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São alarmantes as tendên

cias de alguns setores da As
sembleia Nacional Consti
tuinte de transformar a fu
tura Constituição da Repú
blica num gigantesco docu
mento de milhares de arti
gos, descendo a detalhes mi
nuciosos sobre a organiza
ção do Estado e os direitos 
dos cidadãos, de modo que a 
próxima Carta Magna fique 
mais com a aparência de 
uma CLT tamanho família, 
ou de um enorme catálogo 
de telefones, do que propria
mente com o aspecto de 
uma Lei Fundamental. 

As subcomissões em que 
foram divididas as oito Co
missões temáticas da Cons
tituinte estão certíssimas 
em ampliar ao máximo o le
que da participação popular 
na Constituinte. Uma coisa 
necessária e saudável é 
abrir as portas e as janelas 
da Assembleia Nacional pa
ra que ela seja verdadeira
mente nacional, isto é, para 
que recolha as aspirações e 
as necessidades das mais 
amplas e variadas camadas 
da complexa e heterogénea 
sociedade brasileira. 

Até aí, tudo bem. Mas o 
que se ouve, nos corredores 
da Constituinte e nas decla
rações públicas à imprensa 
de vários relatores dessas 
subcomissões, é coisa bem 
diferente. Alguns deles es
tão confundindo o recolhi
mento das sugestões da ci
dadania com a obrigatorie
dade de inscrever no texto 
constitucional tudo aquilo 
que a sociedade brasileira 
propõe aos constituintes. 

E ai está o equívoco. A 
Constituição não pode ser 
um compêndio de regula
mentos detalhados de inte-
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resse de dona Joaquina, 
bondosa vovó do interior do 
Ceará, ou do sindicato dos 
plantadores de abóbora de 
Santa Catarina. A função 
maior dos constituintes, co
mo eles mesmos já sabiam 
antes da eleição de 15 de no
vembro, é ser o grande filtro 
das sugestões nacionais, de 
medo a retirar aquilo que é 
eterno e que vem embutido 
naquilo que é efémero. 

A Constituinte tem — ou 
deve ter, pelo menos — um 
caráter sintético, analisan
do as propostas dos próprios 
deputados e senadores com 
aquelas que chegam — e, fe
lizmente, estão chegando — 
de todos os setores da socie
dade brasileira. 

Tome-se, por exemplo, o 
caso dos direitos do cidadão. 
A Carta Magna de uma so
ciedade democrática deve 
tratar os cidadãos por igual, 
em seus direitos e deveres. 
O que existe, portanto, è o 
direito essencial da pessoa 
humana, seja nascida no 
Brasil, seja aqui naturaliza
da ou apenas estrangeiro 
que aqui resida. Não pode a 

Lei Maior detalhar ou dis
criminar cidadãos, erigindo 
direitos por categorias so
ciais ou culturais. 

Assim, não tem qualquer 
sentido, a não ser o de con
fundir o meio de campo, es
crever na futura Constitui
ção os direitos "da mulher", 
da "criança", do "negro", 
do "índio", do "deficiente 
físico" etc. Até que me pro
vem o contrário, mulher, 
criança, negro, índio, defi
ciente físico e cantores de 
rock são cidadãos, pura e 
simplesmente. Ou, se prefe
rirem, são indivíduos. E de
vem ser garantidos na Cons
tituição nos seus direitos 
inalienáveis de pessoa hu
mana. 

As diferenças especificas 
— tipo menor de idade, defi
cientes, índios — são objeto 
de leis ordinárias específi
cas e não um assunto para 
texto constitucional. 

Na mesma linha de ra
ciocínio, não se pode permi
tir que legisladores de boa fé 
e honestamente intenciona
dos, mas equivocados, pre
tendam enxertar toda a CLT 
na Constituição, a pretexto 

de garantir os direitos so
ciais. Há dias vi. na TV, um 
relator defendendo o estabe
lecimento até de passagens 
gratuitas para determina
das classes de trabalhado
res e de aposentados nos 
transportes públicos. Pode 
ser ideia bem inspirada, 
mas colocar isto no texto de 
uma Constituição será as
sunto de pilhéria internacio
nal para o Brasil, além de 
nos brindar com um calha
maço constitucional que vai 
nos tomar vários dias de lei
tura e compreensão. E vá
rios séculos para implanta
ção. 

Não se pode fugir do cará
ter sintético de uma Consti
tuição. E para isso que exis
te a faculdade de acrescen
tar, depois, emendas consti
tucionais, para contemplar 
novas situações que não pu
deram ser previstas ou asse
guradas na época da vota
ção da Carta Magna. Além 
disso, já que o Brasil gosta 
tanto.de imitar os Estados 
Unidos, por que não incluir 
na futura Constituição um 
artigo dando ao Supremo 
Tribunal Federal a faculda
de de emendar a Constitui
ção com suas decisões 
político-institucionais? As
sim, o nosso Supremo perde
ria um pouco de sua timidez 
e o Congresso teria um pode
roso aliado para inovar no 
texto constitucional, como 
se faz, aliás corretamente, 
na terra de Tio Sam. 

O importante é que a 
maioria dos constituintes re
freie os Impulsos detalhistas 
de alguns setores da Assem
bleia, para que a nova Carta 
Magna do Brasil não seja 
como os contos de Sheeraza-
de. gostosos de serem lidos, 
mas intermináveis e impra
ticáveis., 
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